
 
 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua António Araújo 4580-045 Paredes       Tel: 255 782 127/782 827       Fax: 255 782 890       Email: geral@esparedes.pt 

 
 

 

Escola Secundária de 

PAREDES 

Plano de Segurança da Escola Secundária de Paredes 
Normas de Evacuação 
 
 

Alunos  
 

 

Ao ouvir o sinal de alarme para evacuação das instalações escolares – toque de sirene contínuo –, os 
alunos devem seguir as indicações do coordenador de setor e do professor e ter em atenção os 
seguintes princípios básicos de segurança: 

 
 
• Manter a calma. 
 
• Não se preocupar com os seus bens pessoais que estão na sala de aula. 
 
• Seguir pelos percursos de evacuação definidos nas Plantas de Emergência ou indicados pelos 

coordenadores de setor. 
 
• Não parar nunca nas portas de saída. 
 
• Se tiver de utilizar as escadas, encostar-se à parede. 
 
• Nunca utilizar o elevador. 
 
• Movimentar-se em passo rápido, mas sem correr, evitando empurrar outras pessoas. 
 
• Manter o silêncio. 
 
• Caso exista fumo, em quantidade suficiente para dificultar a respiração e a visibilidade, proteger a boca e 

nariz com um pano e movimentar-se gatinhando. 
 
• Depois de sair do edifício, nunca voltar ao seu interior por qualquer motivo. 
 
• Encaminhar-se para o Ponto de Encontro [os alunos da mesma turma devem manter-se junto do seu 

professor no ponto de encontro]. 
 
 
ATENÇÃO 
 

Se estiver isolado, fora do tempo de aula ou o professor tiver faltado, siga a sinalização e dirija-se para o 
Ponto de Encontro, onde encontrará um membro da equipa interna de segurança que lhe dará instruções 
sobre como proceder. 
 
Aguarde instruções e essencialmente respeite-as. Nunca esqueça que está em situação de emergência e esta 
poderá ser agravada se não colaborar. O regresso à normalidade é definido exclusivamente pelo diretor da 
escola que informará a comunidade escolar pelos meios que considere convenientes. 
 
 
O Ponto de Encontro é o campo de jogos exterior e está identificado com o seguinte sinal: 
 

 
FALSO ALARME 
 

É à direção da escola que compete decidir sobre a evacuação total ou parcial das instalações. Em caso de 
Falso Alarme, a direção da escola, em coordenação com os restantes membros da equipa interna de 
segurança, dará conhecimento desse facto aos ocupantes das instalações escolares. 


